
Itamogi, 14 de novembro de 2014. 

EXMO. SR. Presidente da Câmara Municipal de Itamogi. 

o Vereador vem por meio deste, no uso de suas atribuicoes legais, 
respeitosamente requerer que após conhecimento do plenrio desta Egrégia Casa de Leis vossa 
excelência encaminhe ao prefeito municipal, Osmair Martins, a referida indicacäo que tern o 
objetivo fazer a canahzaçAo do corrego Ribeirão das Pedras 

JUSTIFICATIVA 

Se faz necessario a canalização do refei ido corrego, para conter o desbarranco de 
suas laterais, evitar o nascimento de plantas danrnhas e extinguir a proliferacAo de inumeras 
especies de insetos 

Outro objetivo sera uma nova visäo arqultetônica do local, somados a rnaior 
seguranca dos rnurncpes 

Na certeza de estar cumprindo a obrigacao, apresento esta indicaçào 
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